
 
 

Excelentíssimo Senhor Cláudio Couto Terrão – Conselheiro Relator da Segunda 

Câmara do Tribunal de Contas de Minas Gerais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Referente: Processo nº 1114766. 

 

WAGNER DO COUTO, brasileiro, solteiro, Gerente Administrativo 

da AMESP, inscrito no RG sob o nº MG-6.909.299 e CPF nº 900.793.456.20, residente 

e domiciliado na Rua das Curimbatás, 125, Apt. 102, Residencial Santa Branca, Pouso 

Alegre-MG., vem  apresentar suas JUSTIFICATIVAS em face às irregularidades 

apontadas no Processo de referência em decorrência da representação feita pela empresa 

FUTURA COMÉRCIO DE MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA. conforme se 

segue: 

 

 

 1 -  DO NÃO FRACIONAMENTO DO OBJETO (MENOR PREÇO GLOBAL)  

 

Com relação ao objeto da denúncia, qual seja, à adoção da licitação do 

tipo menor preço global, de acordo com o que dispõe o artigo 23, §§ 1º e 7º, da Lei 

8666/93, tem-se que: 

 

Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a 

III do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes 

limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: 

(...) 



 
 

§ 1º  As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração 

serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao 

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

(...) 

 § 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja 

prejuízo para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação de 

quantidade inferior à demandada na licitação, com vistas a 

ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo 

mínimo para preservar a economia de escala.  

 

À vista de mencionados dispositivos foram editadas as Súmulas 247,  

do Tribunal de Contas da União e 114, do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais, respectivamente, com seguintes redações: 

 

Súmula nº 247 - TCU: 

 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 

não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação 

de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam 

fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 

exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade". 

 

Súmula 114 – TCE/MG 

 



 
 

É obrigatória a realização de licitação por itens ou por lotes, com 

exigências de habilitação proporcionais à dimensão de cada parcela, 

quando o objeto da contratação for divisível e a medida propiciar 

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a 

ampla participação de licitantes, sem perda da economia de escala, 

adotando-se, em cada certame, a modalidade licitatória compatível 

com o valor global das contratações.  

 

Uma leitura apressada poderia levar o incauto à equivocada conclusão 

de que a adoção do tipo de julgamento “menor preço global” seria, a princípio, uma 

irregularidade. 

 

No entanto, é de se observar que ambas as Súmulas em questão 

possuem condições no sentido de que a licitação por itens somente deve ser adotada 

quando: 

a) tal medida propiciar melhor aproveitamento das condições de 

mercado;  

b) não acarretar perda da economia de escala; e 

c) não acarretar prejuízo para o conjunto ou complexo a ser 

contratado. 

 

As disposições acima expostas, evidenciam de forma clara e 

incontestável o caráter excepcional do regramento que compele a Administração 

Pública a licitar o objeto em diversos itens, posto que, são claras ao condicionar tal 

obrigação à comprovação da viabilidade técnica e econômica de tal fracionamento, 

assim como, à inexistência da perda da economia de escala. Na mesma linha 

condicional, o parágrafo sétimo do artigo 23 ressalta necessidade de inexistência de 

prejuízo ao conjunto do objeto que se pretende adquirir. 

 



 
 

Não se discute que, em determinadas situações, o fracionamento do 

objeto licitado em vários itens permitirá a participação de um maior número de 

licitantes e que tal fato democratiza o acesso às contratações públicas. 

 

Quanto a tal fato, não resta a menor dúvida, todavia, apesar da 

competição e acirrada disputa entre os particulares serem objetivos traçados na norma 

regulatória em comento, tal não permite prejuízos ao erário com o único fim de 

possibilitar maior acesso aos particulares. O que se pretende com o processo licitatório, 

além da democratização da participação, é a maior vantajosidade para a Administração. 

 

E esta é a situação na qual se encontra a AMESP, de forma que o 

objeto foi reunido em LOTE Único. 

 

Dada a peculiaridade do objeto, seu desmembramento em vários itens, 

geraria, além de dificuldades na gestão contratual, maior preço e ainda, o que 

inviabilizaria a implementação da solução. 

Destaque-se ainda que a adoção do julgamento por menor preço 

global está devidamente justificada no Termo de Referência cujo teor transcrevemos: 

 

13. DA JUSTIFICATIVA.  

Considerando a necessidade de obter regular andamento de trabalho 

desenvolvido em toda Administração Pública, através das atividades das Secretarias 

Municipais envolvidas nas mais diversas modalidades, especialmente na realização das 

atividades pedagógicas atribuídas a essas brincadeiras, pois, esses brinquedos são 

capazes de motivas as crianças a agir socialmente, ajudando umas as outras na 

diversão e aprendizado, nesse sentido, o significado de brincar vai além da diversão em 

si, significa aprender a resolver problemas, tomar decisões, explorar, negociar e 

conseguir se expressar de forma legítima através de situações que são relevantes e 

muito significativas. Assim brincadeiras e jogos podem e devem ser utilizados como 

forma de ferramenta importante de educação para o educado através da orientação e 



 
 

observação, o mesmo pode avaliar e compreender como acontece o desenvolvimento 

social, cultural, emocional, físico-motor de cada individuo.  

 

O agrupamento dos itens em um único lote também visou tornar mais 

eficiente o processo de aquisição do registro de preços, para evitar emissão de 

empenhos com valores ínfimos, e assim, proporcionar um processo mais eficaz e 

econômico. Cabe lembrar que o agrupamento de itens torna o preço mais atraente e 

compensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o 

número de interessados na licitação; e, finalmente, considerando que este 

procedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições públicas de bens e 

serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor preço, dentro de uma possível 

e maior aproximação da padronização fica plenamente justificado o agrupamento de 

itens específicos. 

 

Assim sendo, o presente Termo de Referência tem por objetivo definir 

o conjunto de elementos que nortearão o procedimento licitatório para a contratação 

de empresa no ramo pertinente. 

 

Quanto às empresas Reunidas em Consórcio.  

Quanto à vedação à participação de empresas em consórcio, na 

leitura do disposto no art. 33 da Lei nº 8.666/93, o Tribunal de Contas de Minas 

Gerais, por meio do Conselheiro Hamilton Coelho nos autos do Processo nº 912078, 

apresentou manifestação no seguinte sentido: 

 

O emprego, pelo legislador, da locução “quando permitida” 

evidencia que se trata de permissão excepcional e específica, a depender do juízo de 

oportunidade e conveniência da Administração. É dizer: se a participação de 

consórcios é excepcional, algum sentido faria em exigir justificativas para sua 

permissão, mas jamais quanto à sua restrição. Não bastasse a inequívoca letra da lei, 

decorre do próprio senso comum que a formação de consórcios de empresas só tem 



 
 

sentido para a possível execução de objetos extraordinários, vultosos, altamente 

complexos ou inauditos  

 

No mesmo sentido, o TCU entendeu que: 

O art. 33 da Lei de licitações expressamente atribui à Administração 

a prerrogativa de admitir a participação de consórcios. Está, portanto, no âmbito de 

discricionariedade da Administração. Isto porque, ao nosso ver, a formação de 

consórcios tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas 

menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la 

(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si) [...](Acórdão 

1.946/2006, Plenário, rel Marcos Bemquerer Costa). 

 

Com efeito, a ausência de consórcio não trará prejuízos à 

competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 

quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante 

vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 

habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número 

de participantes, admite a formação de consórcio, o que não é o caso em questão, na 

medida em que várias empresas isoladamente apresentam condições de participar do 

presente certame. Tal medida visa afastar a restrição à competição, pois a reunião de 

empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de 

licitantes.  

 

Quanto ao Preço Global:  

 

O objeto foi reunido em LOTE Único por se tratar de uma solução 

composta, ou seja, não há como funcionar sem estarem integrados os diversos itens, 

pelas características de soluções desta natureza. 

 

Dada a peculiaridade dos objetos, seu desmembramento em vários 

itens, geraria, além de dificuldades na gestão contratual, maior preço e ainda, o risco 



 
 

de um item ou mais restarem fracassados, o que inviabilizaria a implementação da 

solução. 

 

Se cada item do grupo for considerado e precificado separadamente, 

o seu valor de fornecimento aumentará sensivelmente, elevando o seu valor estimado. 

 

Assim, considerando-se a inviabilidade técnica e econômica para o 

parcelamento da solução em sua amplitude da presente contratação, bem como 

consideradas as suas respectivas peculiaridades, interdependência e natureza acessória 

entre os itens que compõem a solução, a contratação pretendida deverá ser realizada 

de forma global. 

 

Justifica-se, portanto, a adoção do tipo menor preço global. É sabido 

da prevalência da licitação por itens ou lotes de itens para cada parcela do objeto 

quando este é divisível. Todavia, consoante se retira da Súmula 247 do Tribunal de 

Contas da União esta medida só se dá quando não se verifica prejuízo para o conjunto 

ou complexo ou implique em perda de economia de escala. No mesmo sentido caminha 

a jurisprudência do Tribunal de Contas de Minas Gerais que admite a adoção do 

menor preço global quando justificada sua pertinência segundo um viés técnico.  

 

Pouso Alegre/MG, aos 08 de Março de 2022. 

 

 

1 – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Por todo o exposto, esperamos que as justificativas apresentadas sejam 

suficientes para afastar os apontamentos constantes na Representação e, dado o evidente 

interesse público na efetivação das contratações, seja autorizado o seguimento do 

processo. 



 
 

Informamos ainda que, não foi efetivada qualquer contratação oriunda 

do processo objeto da representação estando o processo na fase de apresentação das 

amostras, motivo pelo qual não há outros documentos a serem juntados.. 

 

Por derradeiro, cumpre informar que iremos suspender a homologação 

do certame até a manifestação deste E. Tribunal, e caso a decisão seja pela alteração do 

Edital, o procedimento será revogado e instaurado novo procedimento. 

 

Nestes termos. 

 

Pede e espera deferimento. 

 

 

José Otávio Ferreira Amaral 

Advogado OAB nº 74.071-B 
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